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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

EDITAL 01/10 

 

O Coordenador Institucional do PIBIC da Universidade Federal de Campina Grande comunica aos 

docentes e discentes, a abertura das inscrições para o Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 

Científica, ano 2010. 

 

INSCRIÇÃO: início: 19/04/2010 – Término 21/05/2010 às 23h: 00     

LOCAL: ASSESSSORIA DE PESQUISA DE CADA CENTRO. 

VIGÊNCIA DAS BOLSAS: 02/08/2010 - 29/07/2011. 

AVALIAÇÃO: 24/05/2010 a 11/06/2010 

RESULTADO DA SELEÇÃO: Até 05/07/2010 

INDICAÇÃO DO BOLSISTA: Após a publicação do resultado da seleção, a indicação do Bolsista 

deverá ser feita até o dia 12 /07/2010 

VALOR DA BOLSA: Conforme valor em vigência no CNPq.  

INSCRIÇÃO: As normas e instruções para o processo seletivo PIBIC/CNPq/UFCG/2010, 

encontram-se à disposição dos interessados nas Assessorias de Pesquisa dos Centros desta 

Instituição e na página do Programa. 

 

 

 

http:\\www.pibic.ufcg.edu.br 

http://www.pibic.ufcg.edu.br/
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REQUISITOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO 

CANDIDATO 

 Estar regularmente matriculado, a partir do primeiro período letivo. Apresentar CRE 

(Coeficiente de Rendimento Escolar) igual ou superior a 7,0 (sete). O candidato poderá ter 

apenas uma reprovação, inclusive durante todo o período da vigência da bolsa. 

 Dedicar-se integralmente às atividades do Curso e participar efetivamente do Projeto de 

Pesquisa do Orientador, não sendo permitida qualquer conciliação com outros programas de 

bolsas acadêmicas (ex.: monitoria, bolsa de extensão, etc.); 

 Estar cadastrado no grupo de pesquisa no qual pertence o orientador; 

 No caso de bolsa nova, não será permitida a inscrição de alunos com previsão de término de 

curso durante a vigência da bolsa.  

ORIENTADOR 

 Ter título de Doutor (com vínculo Institucional na UFCG), com exceção dos projetos de 

caráter artístico – cultural. 

 Comprovar que é cadastrado no diretório dos grupos de pesquisa do CNPq, através de uma 

declaração do líder do grupo; 

 Não ser professor substituto; 

 Responsabilizar-se, mediante termo de compromisso, pela orientação do bolsista nas distintas 

fases do trabalho científico, incluindo a elaboração do relatório final e material para 

apresentação dos resultados no livro de resumos, em congressos, seminários, etc. 

 Caso o pesquisador não entregue o relatório parcial e/ou final nos prazos estipulados pela 

Coordenação de Pesquisa, este perderá 0,25 pontos na nota final do projeto na próxima 

edição do PIBIC. 
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 Ser pesquisador com produção científica e/ou artístico-cultural divulgada em revistas 

especializadas, em anais, exposições, seminários e encontros da comunidade acadêmica, 

comprovada através do Curriculum Vitae (Cadastrado na Plataforma de Curriculum Lattes), 

nos últimos 3 (três) anos. 

 Acompanhar as exposições dos relatórios técnicos feitos por seu(s) bolsista(s), por ocasião da 

apresentação do relatório parcial e durante o Congresso de Iniciação Científica desta 

Instituição; 

 Pesquisador aposentado poderá ser orientador somente se for bolsista de alguma agência de 

fomento (CNPq, CAPES, etc); 

 Pesquisador voluntário desta Instituição poderá ser orientador desde que anexe o Termo de 

Adesão, de acordo com a Lei nº 9.608 de 18/02/98, publicada no D.O.U. no dia 19/02/98. 

Este Termo de Adesão deverá ser enviado a Coordenação de Pesquisa pelo professor, durante 

a submissão de seu projeto de pesquisa. 

 Cada candidato a orientador ou já integrante do Programa PIBIC poderá inscrever apenas 01 

aluno((a). 

  

PROJETO DE PESQUISA 

 

 O projeto de Pesquisa, a ser desenvolvido pelo aluno, deve pertencer a uma linha de pesquisa 

existente no grupo de pesquisa do orientador; 

 Do projeto de pesquisa deverá constar: Título, Resumo, Palavras-chave, Introdução, 

Objetivos, Metodologia, Cronograma de Execução e Referências Bibliográficas. O Projeto de 

Pesquisa deverá ter no máximo 20 páginas. 
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 O projeto de pesquisa, para a sua execução, não poderá ficar na dependência de recursos 

financeiros das Instituições envolvidas (UFCG e CNPq). 

 Projeto enviado pelo pesquisador, com documentação que comprove a aprovação e o 

financiamento do projeto, será dispensado da avaliação (ao projeto, neste caso, será atribuída 

à nota máxima), nos termos da Resolução 05/2009 da CSPE. 

 O projeto de pesquisa que será desenvolvido pelo bolsista PIBIC, terá que ser elaborado pelo 

orientador e deverá ter viabilidade técnica de execução de um ano. Caso seja aprovado, será 

concedida uma bolsa para o orientador; 

 O projeto de pesquisa não poderá ser substituído durante a vigência da bolsa, salvo através de 

uma justificativa do orientador. O projeto substituto será avaliado por membros do Comitê 

Institucional do PIBIC, podendo ser ou não aprovado. Caso não seja aprovado, a bolsa será 

remanejada para um dos projetos aprovados que não tenha sido classificado durante a 

primeira avaliação; 

 Projetos de pesquisa envolvendo experimentos com animais e seres humanos deverão ser 

inscritos na Assessoria de Pesquisa dos Centros, contendo em anexo, o protocolo, para que 

sejam enviados às Comissões de Bioética da Instituição. Estes projetos ficarão na 

dependência do parecer destas Comissões para que possam ser submetidos à seleção; 

 O cronograma de trabalho de cada aluno deverá ser detalhado e diferenciado; 

 Os critérios para análise do projeto de pesquisa a ser desenvolvido pelo bolsista e do 

Curriculum Vitae encontram-se à disposição na Assessoria de Pesquisa dos Centros da 

UFCG; 

 O projeto científico tecnológico a ser avaliado deverá obrigatoriamente ser encaminhado on-

line pelo programa SAAP – Sistema de Avaliação e Acompanhamento de Projeto, cujo 

endereço é: http://saap.cct.ufcg.edu.br. Deverão ser entregues cópias IMPRESSAS dos 

seguintes documentos na ASSESSORIA DE PESQUISA de cada centro: 

http://saap.cct.ufcg.edu.br/
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a) Uma cópia do projeto; 

b)  Curriculum Vitae resumido (03 últimos anos: 2007 a 2009); 

c) Ficha de Avaliação do Curriculum Vitae do Professor – CVP preenchida; 

d) Comprovante de cadastro no grupo de pesquisa. 

 O projeto artístico-cultural deve ser enviado sob forma impressa acompanhado do currículo 

vitae resumido (03 últimos anos: 2007 a 2009), da Ficha de Avaliação do Curriculum Vitae 

do Professor – CVP preenchida e do comprovante de cadastro no grupo de pesquisa a 

PROPEX. 

 Todos os projetos deverão enviar uma cópia da Ficha de Avaliação do Curriculo Vitae do 

Professor – CVP preenchida por E-MAIL para o endereço: pibic.ufcg@gmail.com, 

constando no campo ASSUNTO a GRANDE ÁREA do projeto, conforme o cadastro no 

SAAP. 

 Não serão aceitos o envio de projetos para as áreas científica, tecnológica e artístico-cultural 

concomitantemente.  

 Pedidos de reconsideração poderão ser solicitados pelo Orientador, através de requerimento, 

dirigido à Coordenação de Pesquisa e entregue na mesma até 3 (três) dias úteis após a 

divulgação da listagem dos classificados. 

 

Campina Grande 19 de abril de 2010. 

PROPEX/ Coordenação do Programa 

mailto:pibic.ufcg@gmail.com

